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EDUCAÇÃO

- Diplomas e/ou certificados exigidos em cada uma das áreas 
para o exercício das funções específicas/disciplinas, bem como 
histórico escolar; 
- comprovante do registro no órgão de classe para os professores 
de Educação Física. 
  

Os títulos e documentos apresentados deverão estar  
acondicionados em envelope tamanho 26 cm x 36 cm, 
devidamente identificado. 

O candidato que não apresentar toda a documentação solicitada 
será excluído do processo. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no 
local de costume. 

Profa. SAMIRA MOURAD ZENARDI 
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças 

 
Profa. VASTI FERRARI MARQUES 
Gestora da Unidade de Educação 

 
EDITAL UGE/NGPF Nº 9, DE 17 DE JANEIRO DE 2018 

 
VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, ---------------------------------------------------------- 
 
FAZ SABER aos Professores classificados no processo seletivo 
interno para elaboração de escalas rotativas, para o exercício anual 
de funções de DIRETOR DE ESCOLA, que a sessão de escolha 
de vagas será realizada, no Complexo Argos, na Av. Dr. 
Cavalcanti, nº 396, 2º andar, conforme tabela abaixo: 
 
 
Dia 24/01/2018 -  8h30  
 
1º ao 30º -  classificação geral  
1º ao 10º -  classificação afrodescendente 
  
 
Faz saber, ainda, que o número de candidatos convocados é 
superior ao número de vagas oferecidas para que haja garantia do 
preenchimento das mesmas. 
Faz saber, também, que conforme edital nº 31, de 23 de 
novembro de 2017, os candidatos deverão apresentar no ato da 
escolha, fotocópias e originais dos seguintes documentos: 

- Cédula de identidade (RG) 
- Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
- Certidão de casamento; 

  -  Diploma ou certificado da licenciatura plena em pedagogia, com 
habilitação em administração escolar ou outro curso de nível 
superior, na área da educação, com pós-graduação específica para 
o exercício do cargo, conforme artigo 64, da Lei Federal nº 
9394/96. 

Os títulos e documentos apresentados deverão estar  
acondicionados em envelope tamanho 26 cm x 36 cm, 
devidamente identificado. 

O candidato que não apresentar toda a documentação solicitada 
será excluído do processo. 

Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local 
de costume. 

 
 

Prof.ª SAMIRA MOURAD ZENARDI 
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças 

 
 

 
Prof.ª VASTI FERRARI MARQUES 
Gestora da Unidade de Educação 

GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 39, DE 17 DE JANEIRO DE 2018.
Exonera, a pedido, REGINA RAMAZINI VIEIRA, do cargo de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, símbolo “DAC-3”, em comissão, 
nomeada pela Portaria n.º 295, de 14 de março de 2017, retroagindo 
seus efeitos a 16 de janeiro de 2018.

PORTARIA N.º 45, DE 19 DE JANEIRO DE 2018.
Nomeia ALEXANDRE HISAO AKITA, para exercer o cargo de 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, símbolo DAC-3, de 
provimento em comissão, junto à Unidade de Gestão da Casa Civil, nos 
termos da Lei Municipal nº 8763, de 03 de março de 2017.

Republicado por conter incorreções.
PORTARIA N.º 42, DE 18 DE JANEIRO DE 2018.
Resolve designar o servidor MARCIO CESAR SANTIAGO, DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, para exercer cumulativamente 
o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA, símbolo “DAC-3”, em comissão, junto à Unidade de 
Gestão de Governo e Finanças, sem ônus para o Município, durante 
o impedimento do titular FABIO ROSASCO, em gozo de férias 
regulamentares, no período 22 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 
2018.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 09, DE 12 DE JANEIRO DE 2018

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo n° 23.211-5/2014, ------------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, regulado pela Lei Mu-
nicipal nº 8.355, de 17 de dezembro de 2014, 12ª Gestão, para o biênio 
2017/2019, em conformidade com o seu artigo 10, atualmente constituí-
do pelos membros designados por meio da Portaria     nº 145, de 1º de 
junho de 2017, LISANDRA DE OLIVEIRA SANTOS, suplente, em subs-
tituição a DAGMAR BAISIGUI, representante da Unidade de Gestão de 
Educação; LUCIANA JANUÁRIA BARBOSA, titular, em substituição a 
JANAINA DE CARVALHO SANT’ANNA ERMANI; JANAINA DE CARVA-
LHO SANT’ANNA ERMANI, suplente, em substituição a FABIANA PE-
TTER CAMILLO, representantes da Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde; ADRIANA FACCIONI, titular, em substituição a CARINA APA-
RECIDA BONI; CARINA APARECIDA BONI, suplente, em substituição a 
VALÉRIA DE PAULA IGNÁCIO, representantes da Unidade de Gestão 
de Cultura.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 16 de novembro de 2017.

Ficam convalidados os atos praticados pelos membros ora designados 
a partir de 16 de novembro de 2017 até a data da publicação desta 
Portaria.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania do Município de Jundiaí, aos 
doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

FERNANDO DE SOUZA
Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania

PORTARIA Nº 16, DE 18 DE JANEIRO DE 2018

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo n° 35.054-0/2016, ---------------

D E S I G N A  ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO, 
Coordenadora Executiva de Gestão de Pessoas, para responder 
pela Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 


